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Memorando n° 1.143/2021 - SMS

Cajamar, 05 de julho de 2021.

N

A

Secretaria Municipal de Planejamento, Administracido e Gestio
Departamento de Compras e Licitacoes

Assunto: Impugnacao edital. PA 6980/2021.
Referente: Chamamento Publico 02/2021 — UPA Cajamar.

Prezado Sr.,

Vimos por meio deste, apresentar manifestacéo, em resposta a
impugnacgao apresentada pela Irmandade da Santa Casa de Misericordia de
Sao Bernardo do Campo, a qual pleiteia a modificacdo do edital do
chamamento em epigrafe, pugnando pela exclusédo do item “ experiéncia
minima de cinco anos servico ambulatorial, bem como a pontuacéo fornecida

aos participantes que a possuam”, pois, entende o impugnante que é
incompativel com o objeto do certame.

Primeiramente cumpre esclarecer que o Chamamento Pulblico nao
constitui modalidade de Licitagéo, sendo uma excepcionalidade da Lei federal
n° 8.666/93, sendo um meio legitimo, no qual se estabelece critérios para

analise e avaliagcdo da qualificagdo técnica e a capacidade operacional dos
interessados.

Importante destacar que a pontuagdo prevista no edital para
experiéncia em gestdo ambulatorial, ndo tem carater eliminatério e sim

classificatério, sendo um importante instrumento que estabelece critérios
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claros, visando selecionar a melhor proposta, sem restringir qualquer
participante.

Nesse sentido, a pontuacdo para experiéncia em gestido
ambulatorial, se faz necessaria, para que assim a Administragéo Publica tenha
condigbes de aferir no certame, Entidades com ampla e reconhecida
competéncia, abrangendo os diversos niveis e complexidade da assisténcia
as urgéncias e emergéncias, uma vez que representa a intervencéo e a
resposta do sistema, a uma necessidade de bem-estar da populacao, atuando

desde a promogao, a prevencao, o diagnoéstico, o monitoramento, o tratamento
e a recuperacao da saude.

O servico de Urgéncia e Emergéncia, constitui-se em um
importante componente da assisténcia a saude, a qual esta refletida no
Regulamento Técnico dos Sistemas de Urgéncia e Emergéncia e,
posteriormente, na Politica Nacional de Atencao as Urgéncias, desenvolvendo
aclOes de baixa a alta complexidade, valendo destacar: ampliacdo do acesso
e acolhimento aos casos agudos demandados aos servigos de saide em todos
os pontos de atencédo, contemplando a classificagdo de risco e intervengéo

adequada e necessaria aos diferentes agravos.

Vale dizer, que os niveis de assisténcia acima mencionados,
sofrem interface e devem funcionar de forma integrada e em rede, cujo
conhecimento geral: ambulatorial, de urgéncia e emergéncia e hospitalar, sdo

fundamentais para alcancar resolutividade com eficiéncia, sendo plenamente
de acordo com o objeto do certame.

Ademais a finalidade do edital & possibilitar a concorréncia, mas
sempre com vistas a garantir a contratacdo que melhor atenda as

necessidades do servigo, ndo s6 do ponto de vista econémico, mas também
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da qualificag&o técnica e operacional, de modo que a analise por pontuacéo &

uma ferramenta importante e necessaria.
Apos analise, concluimos pela improcedéncia do requerido pelo

impugnante, ndo sendo necessaria qualquer alteracéo no edital.

Aproveitamos o ensejo para externar nossos votos de elevada

estima e consideracao.

Atenciosamente,

Cames

Presidente da Comissao Especial de Selecao




